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LEI N° 8.523,
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2007.

Dispõe sobre a obrigatoriedade para as empresas 
concessionárias e autorizatárias dos serviços pú-
blicos de telefonia fixa no Município de Goiânia 
de individualizar as ligações locais, fazendo-as 
constar na fatura de cobrança e dá outras provi-
dências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA 
E EU PROMULGO A PRESENTE LEI: 

Art. 1° - Ficam as empresas concessionárias e autoriza-
tárias do serviço público de telefonia fixa no Município de Goiâ-
nia responsáveis pela emissão da fatura telefônica, obrigadas a in-
dividualizar cada ligação local realizada pelo consumidor, fazen-
do constar na fatura de cobrança as seguintes informações: 

a) data da ligação; 

b) horário da ligação; 

c) duração da ligação; 

d) valor devido. 

Entende-se por ligação local, aquelas denominadas gene-
ricamente por pulso pelas empresas concessionárias e autorizatá-
rias do serviço público de telefonia fixa. 

§ 2º - As empresas concessionárias e autorizatárias do 
serviço público de telefonia fixa também ficam obrigadas a colo-
car a quantidade de pulsos efetuados no mês atual de cobrança e a 
quantidade dos últimos doze meses. 

Art. 2°- As empresas concessionárias e autorizatárias do 
serviço público de telefonia fixa no Município de Goiânia não po-
derão alterar o valor da tarifa telefônica ou cobrar de qualquer ou-
tra forma esta mudança no sistema de informações da fatura. 

Art. 3º - As empresas concessionárias e autorizatárias do 
serviço público de telefonia fixa no Município de Goiânia terão 
60 (sessenta) dias para se adaptarem a presente Lei. 

Art. 4º - Caberá ao Poder Executivo Municipal, através 
de sua Secretaria de Fiscalização e Procon Municipal a fiscalizar 
e impor as seguintes penas no caso de descumprimento da presen-
te lei: 

a) advertência na primeira notificação; 

b) multa diária de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) na se-
gunda notificação, até que a empresa concessionária ou autoriza-
tária cumpra a presente lei. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 15 dias do mês de fevereiro 
de 2007. 
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DEIVISON COSTA
Presidente

LEI N° 8.527,
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2.007.

Altera a Lei n° 8.193, de 20 de outubro de 2003 - 
Torna Obrigatório o fornecimento, por parte de 
“Shoppings Centers” e similares, de cadeira de ro-
das para utilização de deficientes físicos e dá ou-
tras providências. 

A Câmara Municipal de Goiânia Aprova e Eu Pro-
mulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - O dispositivo da Lei n. 8.193/2003- “Torna 
Obrigatório o fornecimento por parte de “Shoppings Centers” e si-
milares, de cadeira de rodas para utilização de deficientes físicos 
e dá outras providências” passará a vigorar com a seguinte reda-
ção: 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA MANU-
TENÇÃO DE CADEIRAS DE RODAS À DISPOSIÇÃO 
DE DEFICIENTES FÍSICOS OU DE PESSOAS 
CIRCUNSTANCIALMENTE NECESSITADAS DO USO 
DESTE EQUIPAMENTO, EM LOCAIS QUE DESIGNA E 
QUE TENHAM CONCENTRAÇÃO/CIRCULAÇÃO, 
MÉDIA DIÁRIA DE 1000 (mil) OU MAIS PESSOAS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 2º - O Art. 1° da referida lei - “Art. 1º - É obrigatório o 
fornecimento, em todo o Município de Goiânia, por parte de 
“Shopping Centers” e similares, de cadeira de rodas para utiliza-
ção de deficientes físicos”, passará a vigorar com a seguinte reda-
ção; 

“Art. 1° - Todos os Aeroportos, Shopping Centers, Cen-
tros Empresariais, Estádios de Futebol, Hotéis, Hiper-
mercados e Supermercados, Casas de Espetáculos, Clu-

bes, Academias, Estações Rodoviárias e locais de traba-
lho com concentração/circulação média diária de 1000 
(mil) ou mais pessoas ficam obrigados a manter gratuita-
mente cadeiras de rodas à disposição de deficientes físi-
cos ou de pessoas circunstancialmente necessitadas do 
uso deste equipamento, no âmbito do Município de Goiâ-
nia”. 

Art. 3º - O início do art. 3º da referida lei - “Art. 3º - Os 
“Shoppings Centers” e similares..., passará a vigorar com a se-
guinte alteração: 

“Os locais tratados no Art. 1°...”

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de fevereiro 
de 2.007. 

DEIVISON COSTA
Presidente

LEI N° 8.528,
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2007.

Dispõe sobre a obrigatoriedade da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, publicar no site oficial da Prefe-
itura Municipal de Goiânia e em todas Unidades 
Básicas de Saúde, a relação de medicamentos de 
uso contínuo existentes, daqueles em falta e o lo-
cal onde encontrá-los na Rede Municipal de Saú-
de e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA 
E EU PROMULGO A PRESENTE LEI: 

Art. 1º - Fica, o Poder Executivo Municipal, através da 
Secretaria Municipal de Saúde, autorizado a publicar no “site ofi-
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cial da Prefeitura Municipal de Goiânia” e em todas as Unidades 
Básicas de Saúde da Rede Municipal de Saúde, em local de fácil 
acesso à leitura, a relação de medicamentos de uso contínuo exis-
tentes e daqueles em falta e onde encontrá-los na Rede Municipal 
de Saúde. 

Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Goiânia, ficará responsável pela criação de um ser-
viço que atenda quaisquer reclamações sobre a falta de medica-
mentos de uso contínuo na Rede Municipal de Saúde, que de pos-
se dessas informações, deverá comunicar os responsáveis pelo “si-
te oficial da Prefeitura Municipal de Goiânia”, que deverão publi-
cá-lo na página do site, em placas e cartazes explicativos alertan-
do a população sobre a falta de medicamento, num prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas depois de recebida a reclamação. 

Art. 2° - A informação sobre a falta do medicamento de 
uso contínuo só sairá do “site oficial da Prefeitura Municipal de 
Goiânia”, quando se comprovar o restabelecimento de seu forne-
cimento. 

Art. 3° - Caberá a Secretaria Municipal de Saúde do Mu-
nicípio de Goiânia as seguintes funções: 

I - disponibilizar no “Serviço 156”, informações de co-
mo proceder e um serviço exclusivo para a população formalizar 
tais reclamações, em formulário específico, locais de fácil acesso 
à população e um endereço eletrônico para receber tais reclama-
ções, inclusive, podendo fazê-lo por intermédio do site oficial da 
Prefeitura de Goiânia; 

II - Encaminhar aos Órgãos competentes da Prefeitura 
Municipal de Goiânia, as denúncias apresentadas pela população 
sobre a falta de medicamento de uso contínuo; 

III - Estipular prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para a 
reposição de tal medicamento de uso contínuo em falta; 

IV - Fiscalizar o cumprimento da Lei pela Prefeitura Mu-
nicipal de Goiânia ou Órgão responsável; 

V - Produzir placas, cartazes e folhetos a título de infor-
mação, contendo texto explicativo sobre a Lei, quais são os direi-
tos e deveres do cidadão, o número da Lei, endereço e o número 
de telefone de onde protocolar tal reclamação, facilitar acesso a 
Internet, possibilitando formalizar e protocolar via endereço ele-
trônico; 

VI - Definir os locais onde serão afixados as placas e car-
tazes e a forma de como serão distribuídos os folhetos; 

VII - Determinar periodicidade de atualização de infor-
mação a cada 24 (vinte e quatro) horas, tanto no site oficial da Pre-
feitura Municipal de Goiânia, como também nas Unidades Bási-
cas de Saúde da Rede Municipal de Saúde e que a mesma seja dis-
ponibilizada em placa afixada em local visível e de fácil acesso, 
que conste o nome do responsável e/ou Órgão responsável que 
efetuou a atualização da informação, bem como, conste o lote do 
medicamento adquirido. 

VIII - É de responsabilidade da Prefeitura Municipal de 
Goiânia, regulamentar quais serão os padrões adotados da placa 
informativa a ser adotada, contendo os dizeres “Medicamento de 
Uso Contínuo em falta - Veja a relação”, conforme parágrafo úni-
co do Art. 1°; 

IX - Determinar a retirada do site oficial da Prefeitura 
Municipal de Goiânia e dos cartazes existentes nas Unidades Bási-

cas de Saúde da Rede Municipal de Saúde, quando a Secretaria 
Municipal de Saúde e/ou o responsável comprovar que se resta-
beleceu o fornecimento dos medicamentos de uso contínuo, ora 
em falta; 

X - Elaborar campanha explicativa a população, por in-
termédio de folhetos, no que se refere aos seus direitos e deveres 
ao acesso aos medicamentos de uso contínuo e a listagem destes 
em caso de falta, identificando para que serve tal medicamento, a 
quantidade disponível e sua sintomatologia, e de como proceder a 
reclamação; 

Art. 4° - As despesas decorrentes com a aplicação desta 
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, con-
signadas no orçamento, suplantadas se necessário. 

Art. 5º - O Poder Executivo Municipal regulamentará a 
presente Lei no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua publica-
ção. 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de fevereiro 
de 2007.

DEIVISON COSTA
Presidente

DECRETO N° 833,
DE 17 DE ABRIL DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE nomear CRISTIANE MONTEIRO 
BEZERRA para exercer o cargo, em comissão, de Assessor Exe-
cutivo, símbolo FGC, com lotação na Secretaria do Governo Mu-
nicipal, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 
dias do mês de abril de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 834,
DE 17 DE ABRIL DE 2007.

Dispõe sobre a redistribuição de fontes de recur-
sos do Quadro de Detalhamento de Despesas - 
QDD. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 9°, da Lei Municipal nº 8.504, de 
28 de dezembro de 2006 (Lei Orçamentária Anual - LOA, do exer-
cício de 2007), 

DECRETA:

DECRETOS
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Art. 1° Fica reduzido na importância de R$ 3.000,00 
(três mil reais), da fonte de recursos do orçamento analítico de 
que trata o Decreto nº 2.540, de 28 de dezembro de 2006 (Quadro 
de Detalhamento da Despesa - QDD, do exercício de 2007), con-
forme a discriminação abaixo: 

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL 
1101.04 122 0005 2099 - 339030.00-00........................................
..................................................................................R$ 1.000,00 
1101.04 122 0005 2099 - 339039.00-00........................................
..................................................................................R$ 1.000,00 
1101.04 122 0005 2099 - 449052.00-00........................................
..................................................................................R$ 1.000,00 

Art. 2° Com os recursos provenientes da redução feita 
pelo artigo anterior fica criada a fonte de recursos no orçamento 
analítico de que trata o Decreto n° 2.540, de 28 de dezembro de 
2006 (Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, do exercício 
de 2007), conforme a discriminação abaixo: 

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL 
1101.04 122 0005 2099 - 339030.00-80........................................
..................................................................................R$ 1.000,00 
1101.04 122 0005 2099 - 339039.00-80........................................
..................................................................................R$ 1.000,00 
1101.04 122 0005 2099 - 449052.00-80........................................
..................................................................................R$ 1.000,00 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 
dias do mês de abril de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 835,
DE 17 DE ABRIL DE 2007.

Dispõe sobre a redistribuição de fontes de recur-
sos do Quadro de Detalhamento de Despesas - 
QDD. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 9º, da Lei Municipal n° 8.504, de 
28 de dezembro de 2006 (Lei Orçamentária Anual - LOA, do exer-
cício de 2007), 

DECRETA:

Art. 1° Fica reduzido na importância de R$ 1.000,00 
(hum mil reais), da fonte de recursos do orçamento analítico de 
que trata o Decreto n° 2.540, de 28 de dezembro de 2006 (Quadro 
de Detalhamento da Despesa - QDD, do exercício de 2007), con-
forme a discriminação abaixo: 

PARQUE MUTIRAMA DE GOIÂNIA 
4601.27 813 0039 1012- 449051.00-20........................................
..................................................................................R$ 1.000,00 

Art. 2º Com os recursos provenientes da redução feita 
pelo artigo anterior fica criada a fonte de recursos no orçamento 
analítico de que trata o Decreto n° 2.540, de 28 de dezembro de 
2006 (Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, do exercício 
de 2007), conforme a discriminação abaixo: 

PARQUE MUTIRAMA DE GOIÂNIA 
4601.27 813 0039 1012 - 449051.00-80........................................
..................................................................................R$ 1.000,00 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 
dias do mês de abril de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 836,
DE 17 DE ABRIL DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE dispensar NELMA FÁTIMA GUE-
DES, matrícula n° 167991-4, da função de confiança de chefe do 
Setor de Análise e Acompanhamento, símbolo DAI-4, da Divisão 
de Inspeção Escolar, do Conselho Municipal de Educação, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a partir de 1º de abril de 2007. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 
dias do mês de abril de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

CMTC 

PORTARIA N° 040/2007

O Presidente da Companhia Metropolitana de Trans-
portes Coletivos - CMTC, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR MARCELO DIVINO NERES 
DA SILVA para ocupar o cargo de MOTORISTA. 

Art. 2° - Solicitar ao Departamento de Pessoal que envi-
de as providências decorrentes.

Esta portaria entra em vigor nesta data. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

PORTARIAS
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Gabinete da Presidência da Companhia Metropoli-
tana de Transportes Coletivos - CMTC, em Goiânia, aos 19 di-
as do mês de abril do ano de 2007.

MARCOS ANTONIO MASSAD
Presidente

SMS

PORTARIA N° 0120/2007

O Secretário Municipal de Saúde de Goiânia, no uso 
de suas atribuições legais, 

Resolve: 

Artigo I - Cancelar restos a pagar de exercícios findos re-
ferentes aos empenhos das despesas abaixo relacionadas: 

Artigo II - tendo em vista que não foram devidamente li-
quidadas pelo ordenador das mesmas, nos termos do Artigo 63 da 
Lei n° 4.320/64: 

Artigo III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Cumpra-se e Publique-se: 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, aos doze 
dias do mês de abril de 2007.

PAULO RASSI
Secretário

FUMDEC

Processo n°: 31037557
Interessado: TANIA RAQUEL CAIRES, WANESSA GARCIA 
GOMES, CARLOS MURILO DE CARVALHO, JESUS ROSA 
CARDOSO. (Cont. n° ___)
Objeto: CONTRATO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS 
Assunto: DISPENSA DE LICITAÇÃO

DESPACHO Nº 089/2007 - O Superintendente da 
FUMDEC, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o dis-
posto no processo nº 31037557, declara dispensável o procedi-
mento licitatório, com base no artigo 24, inciso II e artigo 26 da 
Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores e autorizar a rea-
lização da presente despesa no valor mensal de R$ 700,00 (sete-
centos reais), para a contratação de prestadores de serviços autô-
nomos nas funções de Auxiliar Administrativo, no valor total do 
processo de R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais destinados 
a prestarem serviços no programa Bolsa Família, no período de 
11 (onze) meses, contados a partir de 01.02.2007 a 31.12.2007. Di-
retamente com os profissionais abaixo relacionados: 

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DA FUN-
DAÇÃO MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO COMU-
NITÁRIO - FUMDEC, aos 16 dias do mês de abril de 2007. 

DENÍCIO CÉLIO TRINDADE
Superintendente/FUMDEC

SMS

ERRATA

PROCESSO N°: 30827759/2007. 
INTERESSADO: Departamento Administrativo 
ASSUNTO: Pagamentos Diversos 

Publique-se a errata do Despacho n° 1259/07 - Processo 
n° 30827759/2007 para: 

Onde se lê: “GABINETE DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, Goiânia, aos 07 (sete) dias do mês de março 
de 2007”. 

Leia-se: “GABINETE DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, Goiânia, ao 01 (primeiro) dia do mês de mar-
ço de 2007”. 

ERRATA - DESPACHO

DESPACHOS
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Publique-se a errata do Contrato n° 03/07 - Processo n° 
30827759/2007 para: 

Onde se lê: “FUNDAMENTO: O presente CON-
TRATO decorre de autorização do Secretário Municipal de Saúde 
através do Despacho nº 1259 de 07 de março de 2007”. 

Leia-se: “FUNDAMENTO: O presente CONTRATO 
decorre de autorização do Secretário Municipal de Saúde através 
do Despacho n° 1259 de 01 de março de 2007.”

 
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO / DIVISÃO 

DE CONVÊNIOS E CONTRATOS, aos 16 dias do mês de abril 
de 2007. 

Dr. Paulo Rassi
Secretário

PUBLICAÇÃO DO CANCELAMENTO

PROCESSO: 30223225 
INTERESSADO: CÉLIO ANTÔNIO DE PAIVA 
CNPJ: 03.680.801/0001-33 
ASSUNTO: CANCELAMENTO DA LICENÇA - ALVARÁ DE 
AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA - PARA O COMÉRCIO/DIS-
PENSAÇÃO DE MEDICAMENTO SOB REGIME DE CON-
TROLE ESPECIAL. 

DESPACHO 39/2007 - DETERMINO, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto nº 2059/05 e Decreto n° 
2231/2000, art. 33, inc. V (Regimento Interno da SMS), o 
CANCELAMENTO DA LICENÇA - ALVARÁ DE AUTORI-
ZAÇÃO SANTÁRIA PARA O COMÉRCIO / DISPENSAÇÃO 
DE MEDICAMENTO SOB REGIME DE CONTROLE ESPE-
CIAL -  DA EMPRESA: CÉLIO ANTÔNIO DE PAIVA - CNPJ 
03.680.801/0001-33 - NOME DE FANTASIA: DROGARIA 
PAIVA - ENDEREÇO: AV. CÉSAR LATES, Nº 922, QD. 81A 
LT. 32, SETOR NOVO HORIZONTE - IM: 159253-1, conforme 
processo administrativo n° 30223225. 

Departamento de Vigilância Sanitária, Secretaria Muni-
cipal de Saúde do Município de Goiânia, aos vinte dias do mês de 
março de 2007. 

Mirtes Barros Bezerra
Diretora

SMS

Processo n°: 30525507
Interessado: Carlos Alberto Dias
Assunto: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO.

DESPACHO N° 1493/2007. O Secretário Municipal 
de Saúde, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nos ter-
mos do art. 25, caput da Lei 8.666/93 e suas alterações posterio-
res, autorizar a realização da presente despesa com a Contratação 
por Credenciamento na função de Médico, ao custo anual estima-
do em R$ 53.460,00 (cinqüenta e três mil quatrocentos e ses-
senta reais), diretamente com: 

N°: 01
CONTRATADO: Carlos Alberto Dias

CRM/GO: 2712
CPF: 060.274.071-15

Valor total: R$ 53.460,00 (cinqüenta e três mil quatro-
centos e sessenta reais). 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, 14 de março de 2007. 

Dr. Paulo Rassi
Secretário Municipal de Saúde

Processo n°: 30275152 
Interessado: Andréa Rezende Silva Dib 
Assunto: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO. 

DESPACHO N° 1671/2007. O Secretário Municipal 
de Saúde, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nos ter-
mos do art. 25, caput da Lei 8.666/93 e suas alterações posterio-
res, autorizar a realização da presente despesa com a Contratação 
por Credenciamento do serviço de Médico-PSF, ao custo estima-
do anual de R$ 62.220,00 (sessenta e dois mil duzentos e vinte 
reais), diretamente com: 

N°: 01
CONTRATADO: Andréa Rezende Silva Dib
CRM-GO: 10585
CPF: 790.458.981-87

Valor total: R$ 62.220,00 (sessenta e dois mil duzentos 
e vinte reais). 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, 08 de março de 2007. 

Dr. Paulo Rassi
Secretário Municipal de Saúde

Assunto: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO. 

DESPACHO N° 1738/2007. O Secretário Municipal 
de Saúde, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nos ter-
mos do art. 25, caput da Lei 8.666/93 e suas alterações posterio-
res, autorizar a realização da presente despesa com a Contratação 
por Credenciamento dos serviços de Ondontólogo(a), ao custo es-
timado anual de R$ 19.140,00 (dezenove mil, cento e quarenta 
reais), diretamente com: 

Valor total: R$ 19.140,00 (dezenove mil cento e qua-
renta reais). 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, 28 de março de 2007. 
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Dr. Paulo Rassi
Secretário Municipal de Saúde

Processo n°: 30078071
Interessado: Valtelina Pinchemel Cerqueira  
Assunto: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO. 

DESPACHO N° 1746/2007. O Secretário Municipal 
de Saúde, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nos ter-
mos do art. 25, caput da Lei 8.666/93 e suas alterações posterio-
res, autorizar a realização da presente despesa com a Contratação 
por Credenciamento do serviço de Psicóloga, ao custo estimado 
anual de R$ 38.280,00 (trinta e oito mil duzentos e oitenta rea-
is), diretamente com: 

N°: 01
CONTRATADO: Valtelina Pinchemel Cerqueira
CRP-GO/TO: 7152
CPF: 454.588.041-04

Valor total: R$ 38.280,00 (trinta e oito mil duzentos e 
oitenta reais). 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, 23 de março de 2007. 

Dr. Paulo Rassi
Secretário Municipal de Saúde

Assunto: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO. 

DESPACHO N° 1747/2007. O Secretário Municipal 
de Saúde, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nos ter-
mos do art. 25, caput da Lei 8.666/93 e suas alterações posterio-
res, autorizar a realização da presente despesa com a Contratação 
por Credenciamento dos serviços de Ondontólogo(a), ao custo es-
timado anual de R$ 19.140,00 (dezenove mil, cento e quarenta 
reais), diretamente com: 

Valor total: R$ 19.140,00 (dezenove mil cento e qua-
renta reais). 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, 27 de março de 2007. 

Dr. Paulo Rassi
Secretário Municipal de Saúde

Assunto: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO. 

DESPACHO N° 1748/2007. O Secretário Municipal 
de Saúde, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nos ter-
mos do art. 25, caput da Lei 8.666/93 e suas alterações posterio-
res, autorizar a realização da presente despesa com a Contratação 
por Credenciamento do serviço de Médico, diretamente com: 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, 16 de março de 2007. 

Dr. Paulo Rassi
Secretário Municipal de Saúde

Assunto: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO. 

DESPACHO N° 1749/2007. O Secretário Municipal 
de Saúde, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nos ter-
mos do art. 25, caput da Lei 8.666/93 e suas alterações posterio-
res, autorizar a realização da presente despesa com a Contratação 
por Credenciamento de serviço, diretamente com: 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, 14 de março de 2007. 

Dr. Paulo Rassi
Secretário Municipal de Saúde

Assunto: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO. 

DESPACHO N° 1750/2007. O Secretário Municipal 
de Saúde, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nos ter-
mos do art. 25, caput da Lei 8.666/93 e suas alterações posterio-
res, autorizar a realização da presente despesa com a Contratação 
por Credenciamento do serviço de Biomédico, ao custo estimado 
anual de R$ 19.140,00 (dezenove mil, cento e quarenta reais), 
diretamente com: 
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Valor total: R$ 19.140,00 (dezenove mil cento e qua-
renta reais). 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, 22 de março de 2007. 

Dr. Paulo Rassi
Secretário Municipal de Saúde

Assunto: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO. 

DESPACHO N° 1751/2007. O Secretário Municipal 
de Saúde, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nos ter-
mos do art. 25, caput da Lei 8.666/93 e suas alterações posterio-
res, autorizar a realização da presente despesa com a Contratação 
por Credenciamento dos serviços de Técnico de Enfermagem do 
SAMU, ao custo estimado anual de R$ 10.444,20 (dez mil qua-
trocentos e quarenta e quatro reais e vinte centavos), direta-
mente com: 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, 14 de março de 2007. 

Dr. Paulo Rassi
Secretário Municipal de Saúde

Assunto: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO. 

DESPACHO N° 1752/2007. O Secretário Municipal 
de Saúde, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nos ter-
mos do art. 25, caput da Lei 8.666/93 e suas alterações posterio-
res, autorizar a realização da presente despesa com a Contratação 
por Credenciamento do serviço de Farmacêutico(a), ao custo esti-
mado anual de R$ 19.140,00 (dezenove mil, cento e quarenta re-
ais), diretamente com: 

Valor total: R$ 19.140,00 (dezenove mil cento e qua-
renta reais). 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, 23 de março de 2007. 

Dr. Paulo Rassi
Secretário Municipal de Saúde

Assunto: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO. 

DESPACHO N° 1753/2007. O Secretário Municipal 
de Saúde, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nos ter-
mos do art. 25, caput da Lei 8.666/93 e suas alterações posterio-
res, autorizar a realização da presente despesa com a Contratação 
por Credenciamento do serviço de Médico, diretamente com: 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, 08 dias do mês de março de 2007. 

Dr. Paulo Rassi
Secretário Municipal de Saúde

Assunto: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO. 

DESPACHO N° 1754/2007. O Secretário Municipal 
de Saúde, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nos ter-
mos do art. 25, caput da Lei 8.666/93 e suas alterações posterio-
res, autorizar a realização da presente despesa com a Contratação 
por Credenciamento do serviço de Farmacêutico(a), ao custo esti-
mado anual de R$ 19.140,00 (dezenove mil, cento e quarenta re-
ais), diretamente com: 

Valor total: R$ 19.140,00 (dezenove mil cento e qua-
renta reais). 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, 23 de março de 2007. 

Dr. Paulo Rassi
Secretário Municipal de Saúde

Assunto: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO. 

DESPACHO N° 1755/2007. O Secretário Municipal 
de Saúde, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nos ter-
mos do art. 25, caput da Lei 8.666/93 e suas alterações posterio-
res, autorizar a realização da presente despesa com a Contratação 
por Credenciamento do serviço de Biomédico, ao custo estimado 
anual de R$ 19.140,00 (dezenove mil, cento e quarenta reais), 
diretamente com: 
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Valor total: R$ 19.140,00 (dezenove mil cento e qua-
renta reais). 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, 22 de março de 2007. 

Dr. Paulo Rassi
Secretário Municipal de Saúde

Processo nº: 31338361 
Interessado: Assessoria de Planejamento 
Assunto: Dispensa de Licitação 

DESPACHO N° 1769/07 - O Secretário de Saúde do 
Município de Goiânia, no uso de suas atribuições legais e regi-
mentais, considerando que se trata de Processo Administrativo, 
tendo como interessado a Assessoria de Planejamento. 

Considerando a necessidade do pedido para a prestação 
de serviços de radiodiagnóstico e diagnose para atender os paci-
entes da Rede Municipal, por um período de 06 (seis) meses; 

Considerando que o fornecimento deste serviço é im-
prescindível para as atividades de saúde pública, evitando-se o ris-
co iminente de agravos à saúde; 

Considerando o grande número de demanda de solicita-
ções, tanto pelo Ministério Público, quanto pela própria popula-
ção espontaneamente. 

Considerando a falta de prestadores de serviços creden-
ciados e conseqüentemente a ausência de oferta destes serviços 
nas unidades de saúde; 

Considerando a abertura de processo Licitatório n° 
31297001, para a contratação de empresa especializada para pres-
tar serviços nesta área, ainda não finalizado; 

Considerando a Resolução n° 00018/07 do Tribunal de 
Contas do Município, que se manifesta favorável à contratação 
pretendida por dispensa de licitação; 

Considerando o disposto no artigo 24, IV, da Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

RESOLVE, 

Autorizar a realização da presente despesa por dispensa 
de licitação para a aquisição de empresa especializada em radio-
diagnóstico e diagnose para prestar serviços nas unidades muni-
cipais de saúde, diretamente da empresa QUEIROZ & QUEI-
ROZ LTDA, CNPJ n° 04.321.285/0001-13, no valor total esti-
mado de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais); 

Valor total do processo: R$ 3.000.000,00 (três milhões 
de reais); 

Publique-se na forma da lei. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, aos onze 
dias do mês de abril de 2007. 

PAULO RASSI
Secretário

Processo nº: 31056527 
Interessado: Comissão de Planejamento e Gestão de Materiais 
Assunto: Aquisição 
Objeto: Dispensa de Licitação 

DESPACHO Nº 1863/07 - O Secretário de Saúde do 
Município de Goiânia, no uso de suas atribuições legais e regi-
mentais, considerando o disposto no pedido inicial; 

Considerando a necessidade do pedido de solicitação de 
medicamentos, para atender as Unidades de Saúde do Município 
de Goiânia, por um período aproximadamente de 03 (três) meses; 

Considerando que os Processos Licitatórios de n°s 
30595467, 29596328, 29107033 de ressuprimento da Rede Muni-
cipal se encontram em andamento; 

Considerando que houve ativação de urgência em novas 
Unidades de Saúde e abertura de novas Unidades de Atenção Bási-
ca a Saúde da Família; 

Considerando o aumento inesperado dos atendimentos 
nos últimos meses; 

Considerando que o medicamento Diazepam injetável 
foi interditado e devolvido para o fornecedor, bem como o medi-
camento Complexo B injetável apresentou precipitação irregular 
e foi retirado das unidades; 

Considerando aumento de 40% dos atendimentos em de-
corrência do surto da Dengue; 

Considerando que o fornecimento de medicamentos é 
uma atividade de saúde pública, com risco iminente de agravos à 
saúde, podendo chegar a mortes evitáveis; 

Considerando o disposto no artigo 24, inciso IV, da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

RESOLVE, 

autorizar a realização da presente despesa por dispensa 
de licitação, para a aquisição dos itens de material de consumo, in-
sumos, constante do presente processo, diretamente das empre-
sas: item 4 - Hospfar Indus. e Com. de Prod. Hosp. Ltda, CNPJ 
n°: 26.921.908/0001-21, no valor total de R$ 3.900,00 (três mil e 
novecentos reais); itens 2, 9 e 11 - RM Hospitalar Ltda, CNPJ 
n° 25.029.414/0001-74, no valor total de R$ 7.526,40 (sete mil 
quinhentos e vinte e seis reais e quarenta centavos); item 8 - Labo-
ratório Neo Química Com. e Ind. Ltda, CNPJ n° 29.785.870 
/0001-03, no valor total de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil rea-
is); item 5 - J Médica Dist. de Materiais Hosp. Ltda, CNPJ n° 
03.416.540/0001-49, no valor total de R$ 1.416,00 (Um mil qua-
trocentos e dezesseis reais); item 13 - M.A. Zanelato e Cia Ltda, 
CNPJ n° 72.548.506/0001-40, no valor total de R$ 79.960,00 (se-
tenta e nove mil novecentos e sessenta reais); itens 1, 6, 7 e 10 - 
Comercial Cirúrgica Rioclarence Ltda, CNPJ n° 67.729.178 
/0001-49, no valor total de R$ 64.080,00 (sessenta e quatro mil e 
oitenta reais); item 3 - Odontomed Com. de Med. Ltda, CNPJ 
n° 07.605.435/0001-09, no valor total de R$ 16.620,00 (dezesseis 
mil seiscentos e vinte reais). 

Valor total do processo: de R$ 215.502,40 (duzentos e 
quinze mil quinhentos e dois reais e quarenta centavos). 

Publique-se na forma da lei. 
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Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, aos dezo-
ito dias do mês de abril de 2007. 

PAULO RASSI
Secretário

SMS

EXTRATO DO DISTRATO DO TERMO 
DE PERMISSÃO DE USO

PROCESSO: 27753230/05 

DISTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

DISTRATADO: Anhanguera Painéis Publicidade e Propaganda 
Ltda. 

OBJETO: O Presente termo tem como objeto a rescisão 
do Termo de Permissão de Uso, que tinha por objeto a utilização 
do espaço físico do imóvel localizado na Av. 136, com Rua 56, Jar-
dim Goiás, Goiânia/GO (Ambulatório Psiquiátrico) para instala-
ção de 07 (sete) painéis destinados à propaganda de publicidade, 
de acordo com os padrões definidos pela legislação vigente da 
DISTRATANTE com a DISTRATADA a partir de 22 de novem-
bro de 2006, em observância ao princípios da isonomia e aos prin-
cípios dispostos no art. 3° da Lei 8.666/93, no Parecer n° 
1032/2006 da Procuradoria Geral do Município e Despacho n° 
2706/2006 da Auditoria Geral do Município, contido as fls. 57/64 
do processo n° 27753230/2005. 

DATA DA ASSINATURA: 26/12/2006 

SMS

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N°: 17/2007 

PROCESSO: 30275152 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATADO: Andrea Rezende Silva Dib 

OBJETO: Constitui o objeto do presente Contrato, a Prestação 
de Serviço de Credenciamento na função de Médico/PSF. 

VALOR: Anual estimado em R$ 62.220,00 (sessenta e dois mil, 
duzentos e vinte reais), conforme lotação do CONTRATADO. 

VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses contados a partir de 08/03/2007. 

DATA DA ASSINATURA: 08 de março de 2007. 

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N°: 105/2007 

PROCESSO: 30525507 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATADO: Carlos Alberto Dias 

OBJETO: Constitui o objeto do presente Contrato, a Prestação 
de Serviço de Credenciamento na função de Médico. 

VALOR: Estimado anual em R$ 53.460,00 (cinquenta e três mil, 
quatrocentos e sessenta reais), sendo a importância semanal míni-
ma de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) e máxima de R$ 990,00 
(novecentos e noventa reais), de acordo com os plantões diur-
no/noturno realizados, conforme lotação do CONTRATADO. 

VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses contados a partir de 01/12/2006. 

DATA DA ASSINATURA: 14 de março de 2007. 

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N°: 605/2007 

PROCESSO: 30078071 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATADO: Valtelina Pinchemel Cerqueira 

OBJETO: Constitui o objeto do presente Contrato, a Prestação 
de Serviço de Credenciamento na função de Psicóloga. 

VALOR: Estimado anual em R$ 38.280,00 (trinta e oito mil, du-
zentos e oitenta reais). 

VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses contados a partir de 01/12/2006. 

DATA DA ASSINATURA: 23 de março de 2007. 

EXTRATOS DOS CONTRATOS DE 
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE 

ODONTÓLOGOS NAS UNIDADES DE 
SAÚDE DESTA SECRETARIA.

EXTRATOS DOS CONTRATOS DE 
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE 

ODONTÓLOGOS NAS UNIDADES DE 
SAÚDE DESTA SECRETARIA.

EXTRATO DO DISTRATO DO 
TERMO DE PERMISSÃO DE USO

EXTRATOS DOS CONTRATOS
 DE CREDENCIAMENTO
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EXTRATOS DOS CONTRATOS DE 
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE 
FARMACÊUTICOS NAS UNIDADES DE 

SAÚDE DESTA SECRETARIA.

EXTRATOS DOS CONTRATOS DE 
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE TÉCNICOS 
DE ENFERMAGEM DO SAMU NAS UNIDADES DE 

SAÚDE DESTA SECRETARIA.

EXTRATOS DOS CONTRATOS DE 
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS BIOMÉDICOS 
NAS UNIDADES DE SAÚDE DESTA SECRETARIA.

EXTRATOS DOS CONTRATOS DE 
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS NAS UNIDADES 

DE SAÚDE DESTA SECRETARIA.

EXTRATOS DOS CONTRATOS DE 
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE 
FARMACÊUTICOS NAS UNIDADES DE 

SAÚDE DESTA SECRETARIA.

EXTRATOS DOS CONTRATOS DE 
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE MÉDICOS 
NAS UNIDADES DE SAÚDE DESTA SECRETARIA.

EXTRATOS DOS CONTRATOS DE 
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE MÉDICOS 
NAS UNIDADES DE SAÚDE DESTA SECRETARIA.

EXTRATOS DOS CONTRATOS DE 
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS BIOMÉDICOS 
NAS UNIDADES DE SAÚDE DESTA SECRETARIA.

EXTRATOS DOS CONTRATOS POR TEMPO 
DETERMINADO DE SERVIÇOS AUTORIZADOS 

ATRAVÉS DO DECRETO DO CHEFE DO GOVERNO 
MUNICIPAL N° 1082 DE 07 DE JUNHO DE 2006.

ANEXO I

EXTRATOS DOS CONTRATOS
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SME

EXTRATO DE CONTRATO I TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 004/2006

1 - DATA: 17/04/2007. 

2 - CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO (Secretaria 
Municipal de Educação). 

3 - CONTRATADO: Cereal Cereais Araguaia Ltda. 

4 - OBJETIVO: Termo aditivo à complementação do valor uni-
tário do quilo do Arroz beneficiado tipo I e feijão tipo I.

5 - PRAZO: 02 (dois) meses contados a partir de ou até entrega to-
tal dos produtos. 

6 - VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 10.675,80 (dez mil 
seiscentos e setenta e cinco reais e oitenta centavos). 

7 - PROCESSO N°: 31284236/2007 

DERMU

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE RE-
RATIFICAÇÃO DO TERMO ADITIVO II AO 

CONTRATO N° 028/05

CONTRATANTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA - DERMU e a fir-
ma EPASA ENGENHARIA PAVIMENTAÇÃO E SANEA-
MENTO LTDA. 

LOCAL E DATA: Goiânia-GO, em 16.04.07. 

FUNDAMENTO: Decorre do que consta no Processo n° 
3.135.877-9, de 11.04.07. 

OBJETO: Alteração do valor do Contrato n° 028/05, pela reinte-
gração de subcontratação, de acordo com a Resolução Normativa 
n° 010/06, de 08.11.06, do Tribunal de Contas dos Municípios. 

Goiânia, 16 de abril de 2007.

Paulo Espíndula Cardoso
Advogado

VISTO:

Advº Ruy Brasil de Paula Rocha
Diretor do Departamento Jurídico

FUMDEC

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA

LOCAL E DATA: Goiânia, 28 de março de 2007. 

CONVENENTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA / FUNDACÃO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - 
FUMDEC E ARTES & DELÍCIAS COMERCIAL DE PRODU-
TOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a contrata-
ção de empresa para fornecimento de 12,0 Kg Salsicha conserva, 
tipo Hot-Dog, embalagem com 2,5 kg e 12,0 Kg Salame Carne 
Porco, fatiado, destinado a atender as necessidades dos Centros 
de Referência de Assistência Social - CRAS, Vila Redenção, Vila 
União, Setor Pedro Ludovico, Bairro Floresta, Jardim Curitiba II, 
Abrigo Travessia, Casa Ser Cidadão e Nossa Casa, coordenados 
pela FUMDEC, pelo período de 12 meses, conforme consta no 
Pregão Presencial nº 133/06, do Tipo Menor Preço Global, reali-
zada em sessão pública, pela Comissão Geral de Licitação da Pre-
feitura Municipal de Goiânia, e de conformidade com o Empenho 
de nº 0033 00, de 27.11.2006. 

FUNDAMENTO: Pedido de Compra nº 471/06, baseado na Lei 
n 8.666/93, alterações Lei nº 10.520/2002, Institui Normas Gerais 
para Licitações e Contratos Administrativos e dá outras Provi-
dências, Decreto Municipal nº 2.175/2003.

PRAZO: 12 (doze) meses, a partir da data da 1ª entrega, ou até a 
entrega total dos produtos.

VLR DO CONTRATO: R$ 106.800,00 (cento e seis mil e oito-
centos reais).

Nº PROCESSO: 29140952

N° CONTRATO: 7651 

Edilene Garcia de Almeida Daher
Divisão de Apoio Jurídico/FUMDEC

FUMDEC

EXTRATO DE CONTRATO
 I TERMO ADITIVO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
RE-RATIFICAÇÃO DO TERMO ADITIVO II

EXTRATO DE CONTRATO 
DE COMPRA

EXTRATOS DE CONTRATOS 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
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EXTRATOS DE CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS

Local e data: Goiânia, 06 de março de 2007. 

Contratantes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA / FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - 
FUMDEC E OS PRESTADORES DE SERVIÇO ABAIXO RE-
LACIONADOS. 

Fundamento: Art. 24, inc. II e art. 26 da Lei nº 8.666/93, Institui 
Normas Gerais para Licitações e Contratos Administrativos e dá 
outras Providências. 

Recursos: Proveniente do Governo Federal 

Nº do Processo: 30681924

Neusa Alves Cardoso
Divisão de Apoio Jurídico/FUMDEC

EXTRATOS DE CONTRATOS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Local e data: Goiânia, 10 de abril de 2007.

Contratantes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA / FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - 
FUMDEC E OS PRESTADORES DE SERVIÇOS ABAIXO 
RELACIONADOS. 

Fundamento: Art. 24, inc. II e art. 26 da Lei n° 8.666/93, Institui 
Normas Gerais para Licitações e Contratos Administrativos e dá 
outras Providências. 

Recursos: Proveniente do Governo Federal

N° do Processo: 31194954

Contrato n°: 

Edilene Garcia de Almeida Daher
Divisão de Apoio Jurídico/FUMDEC

EXTRATO DE CONTRATO EMPENHO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Local e data: Goiânia, 11 de abril de 2007.

Contratantes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA / FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 
FUMDEC E

Fundamento: Art. 24, inc. II e art. 26 da Lei n° 8.666/93, Institui 
Normas Gerais para Licitações e Contratos Administrativos e dá 
outras Providências. 

Objeto: Prestar serviço de natureza autônoma como 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, no Programa Bolsa Família 
- executado pela Fundação Municipal de Desenvolvimento Co-
munitário - FUMDEC. 

Prazo: 01.02.2007 a 31.12.2007. 

Vlr. do Contrato: R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais).

Recurso: Proveniente do Governo Federal 

N° do Processo: 31037557 

N° do Contrato: 

Edilene Garcia de Almeida Daher
Divisão de Apoio Jurídico/FUMDEC

EXTRATOS DE CONTRATOS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Local e data: Goiânia, 10 de abril de 2007. 

Contratantes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA / FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - 
FUMDEC E OS PRESTADORES DE SERVIÇO ABAIXO RE-
LACIONADOS. 
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Fundamento: Art. 24, inc. II e art. 26 da Lei n° 8.666/93, Institui 
Normas Gerais para Licitações e Contratos Administrativos e dá 
outras Providências. 

Recursos: Proveniente do Governo Federal

N° do Processo: 31278813 

Edilene Garcia de Almeida Daher
Divisão de Apoio Jurídico/FUMDEC

EXTRATO DE CONTRATO EMPENHO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Local e data: Goiânia, 11 de abril de 2007. 

Contratantes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA / FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - 
FUMDEC E STEPHANIA LOZE DE FARIA. 

Fundamento: Lei n° 8.666/93, Institui Normas Gerais para Lici-
tações e Contratos Administrativos e dá outras Providências. 

Objeto: Prestar serviço de natureza autônoma como Auxiliar 
Administrativo, no Programa Sentinela executado pela Funda-
ção Municipal de Desenvolvimento Comunitário - FUMDEC. 

Prazo: 01.03.2007 a 31.08.2007.

Vlr. do Contrato: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 

Recursos: Proveniente do Governo Federal 

N° do Processo: 31278937

N° do Contrato: 

Edilene Garcia de Almeida Daher
Divisão de Apoio Jurídico/FUMDEC

EXTRATO DE CONTRATO EMPENHO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Local e data: Goiânia, 11 de abril de 2007. 

Contratantes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA / FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - 
FUMDEC E ELIETE ANTERO BARBOSA CARVALHO 
COELHO. 

Fundamento: Art. 24, inc. II e art. 26 da Lei n° 8.666/93, Institui 
Normas Gerais para Licitações e Contratos Administrativos e dá 
outras Providências. 

Objeto: Prestar serviço de natureza autônoma como 
ASSISTENTE SOCIAL, no Programa PAIF - Programa de Aten-

ção Integral à Família, executado pela Fundação Municipal de De-
senvolvimento Comunitário - FUMDEC. 

Prazo: 01.02.2007 a 31.07.2007. 

Vlr. do Contrato: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais). 

Recurso: Proveniente do Governo Federal 

N° do Processo: 31195071 

N° do Contrato: 

Edilene Garcia de Almeida Daher
Divisão de Apoio Jurídico / FUMDEC

EXTRATO DE CONTRATO EMPENHO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Local e data: Goiânia, 11 de abril de 2007. 

Contratantes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA / FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - 
FUMDEC E LORENA CAETANO LOUZA. 

Fundamento: Art. 24, inc. II e art. 26 da Lei n° 8.666/93, Institui 
Normas Gerais para Licitações e Contratos Administrativos e dá 
outras Providências. 

Objeto: Prestar serviço de natureza autônoma como PSICÓ-
LOGA, no Programa PAIF - Programa de Atenção Integral à Fa-
mília, executado pela Fundação Municipal de Desenvolvimento 
Comunitário - FUMDEC.

Prazo: 01.03.2007 a 31.08.2007. 

Vlr. do Contrato: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais). 

Recurso: Proveniente do Governo Federal 

N° do Processo: 31278813 

N° do Contrato: 

Edilene Garcia de Almeida Daher
Divisão de Apoio Jurídico/FUMDEC

EXTRATO DE CONTRATO EMPENHO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Local e data: Goiânia, 13 de abril de 2007. 

Contratantes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA / FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - 
FUMDEC E. 
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Fundamento: Art. 24, inc. II e art. 26 da Lei n° 8.666/93, Institui 
Normas Gerais para Licitações e Contratos Administrativos e dá 
outras Providências. 

Objeto: Prestar serviço de natureza autônoma como 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, no Programa Bolsa Família 
- executado pela Fundação Municipal de Desenvolvimento Co-
munitário - FUMDEC. 

Prazo: 01.02.2007 a 31.12.2007. 

Vlr. do Contrato: R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais). 

Recurso: Proveniente do Governo Federal 

N° do Processo: 31037557 

N° do Contrato: 

Edilene Garcia de Almeida Daher
Divisão de Apoio Jurídico/FUMDEC

EXTRATOS DE CONTRATOS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
Local e data: Goiânia, 14 de março de 2007.

Contratantes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA / FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - 
FUMDEC E OS PRESTADORES DE SERVIÇO ABAIXO 
RELACIONADOS. 

Fundamento: Art. 24, inc, II e art. 26 da Lei n° 8.666/93, Institui 
Normas Gerais para Licitações e Contratos Administrativos e dá 
outras Providências. 

Recursos: Proveniente do Governo Federal 

N° do Processo: 30681860 

Neusa Alves Cardoso
Divisão de Apoio Jurídico/FUMDEC

FUMDEC

EXTRATO DE TERMO DE RESPONSABILIDADE

Local e Data: Goiânia, 13 de abril de 2007. 

Convenentes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA / FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - 

FUMDEC / FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- FMAS E O CENTRO DE TRABALHO COMUNITÁRIO - 
CTC.

Fundamento: Lei Orgânica de Assistência Social n° 8.742/93, 
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, Lei nº 8069/90, ob-
servando a Lei nº 9.604/98, regulamentada pelo Decreto nº 
2.529/98 e a Instrução Normativa nº 003/93, 001/97 e 006/98 da 
Secretaria do Tesouro Nacional. 

Objeto: Constitui objeto do presente Termo o atendimento de cri-
anças e adolescentes na faixa etária de 07 a 15 anos, inseridos no 
Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI, com ativi-
dades de educação complementar, que privilegiem a orientação 
de estudos, cultura, esporte, alimentação, recreação, arte, educa-
ção, lazer com vistas ao seu ingresso, regresso, permanência e su-
cesso no sistema escolar. A meta física de atendimento prevista 
neste pacto é de 204 crianças de 07 a 15 anos e 11 meses de idade.

Prazo: 12 (doze) meses para execução do objeto pactuado.

Vlr. do Contrato: R$ 24.480,00 (vinte e quatro mil quatrocentos 
e oitenta reais).

Recurso: Proveniente do Governo Federal, Ministério do Desen-
volvimento Social e Combate à Fome 

Nº do Processo: 31021600

Neusa Alves Cardoso
Divisão de Apoio Jurídico/FUMDEC

EXTRATO DE TERMO DE RESPONSABILIDADE

Local e Data: Goiânia, 16 de abril de 2007.

Convenentes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA / FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - 
FUMDEC / FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- FMAS E A ASSOCIAÇÃO BEM AVENTURADA IMELDA. 

Fundamento: Lei Orgânica de Assistência Social nº 8.742/93, 
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, Lei nº 8069/90, ob-
servando a Lei nº 9.604/98, regulamentada pelo Decreto nº 
2.529/98 e a Instrução Normativa nº 003/93, 001/97 e 006/98 da 
Secretaria do Tesouro Nacional. 

Objeto: Constitui objeto do presente termo, os serviços de Ação 
Continuada - SAC, Programa de Proteção Social Básica à Infân-
cia - PSBI, que visam a melhoria da qualidade de vida da criança, 
inserida no contexto da família, promovendo ações voltadas às ne-
cessidades básicas e integral, no seu desenvolvimento físico, psí-
quico, social e cognitivo. A meta física de atendimento prevista 
neste pacto é de 100 crianças de 0 a 06 anos e 11 meses de idade. 

Prazo: 12 (doze) meses para execução do objeto pactuado.

Vlr. do Contrato: R$ 20.424,00 (vinte mil e quatrocentos e vinte 
e quatro reais) 

Recurso: Proveniente do Governo Federal, Ministério do Desen-
volvimento Social e Combate à Fome 

Nº do Processo: 31010501 

EXTRATOS DE TERMOS 
DE RESPONSABILIDADE
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NEUSA ALVES CARDOSO
Divisão de Apoio Jurídico/FUMDEC

EXTRATO DE TERMO DE RESPONSABILIDADE

Local e Data: Goiânia, 16 de abril de 2007. 

Convenentes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA / FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - 
FUMDEC / FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- FMAS E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS DO EXCEPCIONAL 
GOTA DE ORGULHO - APEGO. 

Fundamento: Lei Orgânica de Assistência Social nº 8.742/93, 
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, Lei nº 8069/90, ob-
servando a Lei nº 9.604/98, regulamentada pelo Decreto nº 
2.529/98 e a Instrução Normativa nº 003/93, 001/97 e 006/98 da 
Secretaria do Tesouro Nacional. 

Objeto: Constitui objeto do presente termo, os serviços de Ação 
Continuada - SAC, Programa de Proteção Social Básica à Infân-
cia - PSBI, que visam a melhoria da qualidade de vida da criança, 
inserida no contexto da família, promovendo ações voltadas às ne-
cessidades básicas e integral, no seu desenvolvimento físico, psí-
quico, social e cognitivo. A meta física de atendimento prevista 
neste pacto é de 23 crianças de 0 a 06 anos e 11 meses de idade. 

Prazo: 12 (doze) meses para execução do objeto pactuado.

Vlr. do Contrato: R$ 4.697,52 (quatro mil seiscentos e noventa e 
sete reais e cinqüenta e dois centavos) 

Recurso: Proveniente do Governo Federal, Ministério do Desen-
volvimento Social e Combate à Fome 

Nº do Processo: 31014131

NEUSA ALVES CARDOSO
Divisão de Apoio Jurídico/FUMDEC

EXTRATO DE TERMO DE RESPONSABILIDADE

Local e Data: Goiânia, 13 de abril de 2007.

Convenentes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA / FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - 
FUMDEC / FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- FMAS E O CENTRO DE TRABALHO COMUNITÁRIO - 
CTC.

Fundamento: Lei Orgânica de Assistência Social nº 8.742/93, 
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, Lei nº 8069/90, ob-
servando a Lei nº 9.604/98, regulamentada pelo Decreto nº 
2.529/98 e a Instrução Normativa nº 003/93, 001/97 e 006/98 da 
Secretaria do Tesouro Nacional. 

Objeto: Constitui objeto do presente termo, os serviços de Ação 
Continuada - SAC, Programa de Proteção Social ao Idoso - PSM 
IDOSO, que visam a melhoria da qualidade de vida do idoso, com 
ações voltadas a garantir o exercício de sua cidadania plena e dar 
condições para promover sua autonomia, integração e participa-
ção efetiva na sociedade. A meta física de atendimento prevista 
neste pacto é de 200 idosos com idade igual ou superior a 60 anos.

Prazo: 12 (doze) meses para execução o objeto pactuado.

Vlr. do Contrato: R$ 9.720,00 (nove mil setecentos e vinte reais) 

Recurso: Proveniente do Governo Federal, Ministério do Desen-
volvimento Social e Combate à Fome 

Nº do Processo: 31017823

NEUSA ALVES CARDOSO
Divisão de Apoio Jurídico/FUMDEC

EXTRATO DE TERMO DE RESPONSABILIDADE

Local e Data: Goiânia, 13 de abril de 2007. 

Convenentes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA / FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - 
FUMDEC / FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- FMAS E A ASSOCIAÇÃO BEIJA-FLOR.

Fundamento: Lei Orgânica de Assistência Social n° 8.742/93, 
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, Lei nº 8069/90, ob-
servando a Lei nº 9.604/98, regulamentada pelo Decreto nº 
2.529/98 e a Instrução Normativa nº 003/93, 001/97 e 006/98 da 
Secretaria do Tesouro Nacional. 

Objeto: Objetiva atender crianças e adolescentes na faixa etária 
de 07 a 14 anos vulnerabilizadas sócio-economicamente, inseri-
das no Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI, com 
atividades de educação complementar, que privilegiem a orienta-
ção de estudos, cultura, esporte, alimentação, recreação, arte, edu-
cação, lazer com vistas ao seu ingresso, regresso, permanência e 
sucesso no sistema escolar. A meta física de atendimento prevista 
neste pacto é de 240 crianças e adolescentes. 

Prazo: 12 (doze) meses para execução do objeto pactuado.

Vlr. do Contrato: R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos rea-
is).

Recurso: Proveniente do Governo Federal, Ministério do Desen-
volvimento Social e Combate à Fome 

Nº do Processo: 31021260

NEUSA ALVES CARDOSO
Divisão de Apoio Jurídico/FUMDEC

EXTRATO DE TERMO DE RESPONSABILIDADE

Local e Data: Goiânia, 16 de abril de 2007. 

Convenentes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA / FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - 
FUMDEC / FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- FMAS E O CENTRO ESPÍRITA CAMINHEIROS DE JESUS. 

Fundamento: Lei Orgânica de Assistência Social nº 8.742/93, 
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, Lei nº 8069/90, ob-
servando a Lei nº 9.604/98, regulamentada pelo Decreto nº 
2.529/98 e a Instrução Normativa nº 003/93, 001/97 e 006/98 da 
Secretaria do Tesouro Nacional. 
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Objeto: Constitui objeto do presente termo, os serviços de Ação 
Continuada - SAC, Programa de Proteção Social Básica à Infân-
cia - PSBI, que visam a melhoria da qualidade de vida da criança, 
inserida no contexto da família, promovendo ações voltadas às ne-
cessidades básicas e integral, no seu desenvolvimento físico, psí-
quico, social e cognitivo. A meta física de atendimento prevista 
neste pacto é de 60 crianças de 0 a 06 anos e 11 meses de idade. 

Prazo: 12 (doze) meses para execução do objeto pactuado.

Vlr. do Contrato: R$ 12.254,40 (doze mil duzentos e cinqüenta e 
quatro reais) 

Recurso: Proveniente do Governo Federal, Ministério do Desen-
volvimento Social e Combate à Fome 

Nº do Processo: 31013585

NEUSA ALVES CARDOSO
Divisão de Apoio Jurídico/FUMDEC

COMOB 

ORDEM DE SERVIÇO

Ref.: Processo n° 29843261/06 

DA: COMPANHIA DE OBRAS E HABITAÇÃO DO MUNI-
CÍPIO DE GOIÂNIA - COMOB 

À: INSTALADORA MECÂNICA SÃO MARCO LTDA. 

Autorizamos a firma acima a iniciar nesta data, a refor-
ma do imóvel onde funciona a sede do Distrito Sanitário Sudoes-
te, localizado na Rua Cassimiro de Abreu, Quadra 03, Lote 14 - 
Bairro Anhanguera, nesta Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço, no valor de 
R$ 6.298,19 (seis mil, duzentos e noventa e oito reais, dezenove 
centavos), a serem recebidos quando da execução de 100% (cem 
por cento) dos serviços, conforme constante no Processo nº 
29843261/06. 

Goiânia, 18 de Abril de 2007.

Adv. Sebastião Peixoto Moura
Presidente

Arqtº Leodante Cardoso Neto
Diretor de Obras

RECEBI EM      /      /     . 

INSTALADORA MECÂNICA SÃO MARCO LTDA. 

SMS

TERMO DE RETIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
DO PREGÃO PRESENCIAL N° 108/2006

O Secretário de Saúde do Município de Goiânia, no uso 
de suas atribuições legais e na conformidade dos autos do Pregão 
Presencial n° 108/2006, tipo menor preço por lote, processo 
28407360, Resolve RETIFICAR O TERMO DE HOMOLO-
GAÇÃO do Presente procedimento licitatório em razão de can-
celamento de itens e AUTORIZAR a despesa às empresas: 

• HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA - (Lote 11) perfazendo o va-
lor total de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais); 

• DMH - EQUIPAMENTOS HOSPITALAR E LA-
BORATORIAL LTDA - (Lote 04) perfazendo o valor total de 
R$ 14.050,00 (quatorze mil e cinquenta reais); 

• M. A. ZANELATO & CIA LTDA - (Lotes 01, 02, 05, 
06, 08, 10) perfazendo o valor total de R$ 374.140,00 (trezentos e 
setenta e quatro mil, cento e quarenta reais); 

• L. A. VIDAL - DISTRIBUIDORA VIDAL - (Lotes 
03, 07, 09) perfazendo o valor total de R$ 88.340,00 (oitenta e oi-
to mil, trezentos e quarenta reais); 

• Total Geral do Processo: R$ 523.530,00 (quinhentos 
e vinte e três mil, quinhentos e trinta reais). Ficam cancelados 
os itens 08, 09, 10, 117, 216 em conformidade com o parecer téc-
nico desta Secretaria e o item 116, sem propostas de preço. 

Goiânia, 16 de abril de 2007.

PAULO RASSI
Secretário

CGL

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/ 
2007 

DATA ABERTURA: 28 de maio de 2007 

HORÁRIO: 09:30 horas

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de pessoa jurídica es-
pecializada para a execução de obra de construção de um viaduto 
em 02 (dois) níveis no cruzamento entre as avenidas D/87 e José 
Mascarenhas (Avenida 85) no município de Goiânia-GO, ponto 
conhecido como Praça do Ratinho na forma do Edital e nos ter-
mos da Lei n° 8.666 de 21/06/1993 e suas alterações posteriores. 

TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço Global 

LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da Co-
missão Geral de Licitação da Prefeitura Municipal de Goiânia, si-
tuada na Av. do Cerrado nº 999 - Parque Lozzandes - Paço Muni-
cipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia-GO. 

PROCESSO Nº: 30329716/2006

INTERESSADO: Superintendência Municipal de Obras e Habi-
tação.

ORDEM DE SERVIÇO

TERMO DE RETIFICAÇÃO 
DA HOMOLOGAÇÃO

AVISOS DE LICITAÇÃO
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Retire e Acompanhe o edital: na Sede da Comissão Geral de Li-
citação - PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, situada na 
Av. do Cerrado nº 999, Torre Sul, Pilotis, Parque Lozzandes, Goiâ-
nia - GO, no horário das 8 às 12 e das 14 às 18 horas, de segunda a 
sexta-feira. Fone: (62) 3524-6320 e Fax (62) 3524-6315.

Goiânia, 20 de abril de 2007.

Renor Juriti Sampaio
Presidente da CGL

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2007 

DATA ABERTURA: 09 de maio de 2007 

HORÁRIO: 09:30 horas 

OBJETO DA LICITAÇÃO: aquisição de betoneiras, conforme 
condições e especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço Por Item 

LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da Co-
missão Geral de Licitação da Prefeitura Municipal de Goiânia, si-
tuada na Av. do Cerrado nº 999 - Parque Lozzandes - Paço Muni-
cipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia-GO. 

PROCESSO Nº: 30816170/2007/ 31000131/2007

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras

Retire e Acompanhe o edital: no site www.goiania.go.gov.br - 
Fone: (62) 3524-6320 / Fax: (62) 3524-6315, e-mail: 
cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

Goiânia, 20 de abril de 2007.

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

Visto:

Renor Juriti Sampaio
Presidente da CGL

AVISO DE LICITAÇÃO
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 071/2007 

DATA ABERTURA: 09 de maio de 2007 

HORÁRIO: 09:30 horas 

OBJETO DA LICITAÇÃO: aquisição de material de consumo 
(botas, botinas, luvas e demais equipamentos de proteção indivi-
dual),conforme condições e especificações estabelecidas no Edi-
tal e seus Anexos. 

TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote 

LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da Co-
missão Geral de Licitação da Prefeitura Municipal de Goiânia, si-
tuada na Av. do Cerrado nº 999 - Parque Lozzandes - Paço Muni-
cipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia-GO. 

PROCESSO Nº: 28743661/2006

INTERESSADO: DERMU

Retire e Acompanhe o edital: no site www.goiania.go.gov.br - 
Fone: (62) 3524-6320 / Fax: (62) 3524-6315, e-mail: 
cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

Goiânia, 20 de abril de 2007.

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

Visto:

Renor Juriti Sampaio
Presidente da CGL

RESOLUÇÃO Nº 002
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2007.

Concede licença a Vereador. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA 
E PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

Art. 1° - Fica, nos termos do que dispõem o Artigo 50 e 
§§, da Resolução n° 26, de 19 de dezembro de 1991, com altera-
ções posteriores, e em vista do contido no Processo n° 358/2007, 
concedida licença para tratamento de saúde por 45 (quarenta e cin-
co ) dias, ao Vereador EULER IVO VIEIRA. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
promulgação, retroagindo seus efeitos a 31 de janeiro de 2007. 

Art. 3° - São revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MU-
NICIPAL DE GOIÂNIA, aos 28 dias do mês de fevereiro de 
2007. 

DEIVISON COSTA
Presidente

PORTARIA N. 620,
DE 22 DE AGOSTO DE 2006.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pe-

CÂMARA MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA

RESOLUÇÃO

PORTARIAS
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la alínea b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n. 026, de 19 de de-
zembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vista 
o contido no Ofício n. 161-2006, 

RESOLVE

dispensar FRANCO SELANI da função gratificada de 
Assistente do Diretor Geral, símbolo FG.1, com efeito desde 1° 
de agosto de 2006. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 22 dias 
do mês de agosto de 2006. 

CLÁUDIO MEIRELLES
Presidente

BRUNO PEIXOTO
1º Secretário

JUAREZ LOPES
2º Secretário

PORTARIA N. 638,
DE 05 DE SETEMBRO DE 2006.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pe-
la alínea b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n. 026, de 19 de de-
zembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vista 
o contido no Processo n. 0003207/2006, 

RESOLVE

nos termos do § 2° do artigo 110 da Lei Complementar n. 
011 de 11 de maio de 1992 - Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Goiânia -, conceder ao servidor MAURO 
MATIAS DOS SANTOS, matrícula n. 26661, ocupante do cargo 
efetivo de Taquígrafo - Nível IV, licença para acompanhamento 
de doença de seu cônjuge, Eloiza Simões dos Santos, pelo prazo 
de 30 (trinta) dias, no período de 1° a 30 de agosto de 2006, sem re-
muneração. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 05 dias 
do mês de setembro de 2006. 

CLÁUDIO MEIRELLES
Presidente

BRUNO PEIXOTO
1º Secretário

JUAREZ LOPES
2º Secretário

PORTARIA N. 662,
DE 18 DE SETEMBRO DE 2006.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pe-
la alínea b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n. 026, de 19 de de-
zembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vista 
o contido na escala de férias expedida pela Diretoria de Recursos 
Humanos, 

RESOLVE

nos termos do § 2° do artigo 102 da Lei Complementar n. 
011 de 11 de maio de 1992 - Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Goiânia, alterar a Portaria n. 163, de 16 de feve-
reiro de 2006, na parte em que fixou as férias regulamentares rela-
tivas ao exercício de 2004, da servidora MARIA APARECIDA 
SOARES SIGNORELLI, matrícula n. 45166, ocupante do car-
go efetivo de Técnico Auxiliar do Legislativo, nível III, para fazer 
constar a data de 02 de outubro de 2006, como data inicial de gozo 
das referidas férias, em virtude de adiamento. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 18 dias 
do mês de setembro de 2006. 

CLÁUDIO MEIRELLES
Presidente

BRUNO PEIXOTO
1º Secretário

JUAREZ LOPES
2º Secretário

PORTARIA N. 686,
DE 28 DE SETEMBRO DE 2006.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pe-
la alínea b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n. 026, de 19 de de-
zembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vista 
o contido nos Processos nºs 2527/06 e 2798/06, 

RESOLVE

nos termos dos parágrafos 2° e 3° do artigo 110 da Lei 
Complementar n. 011 de 11 de maio de 1992 - Estatuto dos Ser-
vidores Públicos do Município de Goiânia -, conceder ao servi-
dor MAURO MATIAS DOS SANTOS, matrícula n. 26661, ocu-
pante do cargo efetivo de Taquígrafo - nível IV, licença para acom-
panhamento de doença de sua esposa, Eloíza Simões dos Santos, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, nos períodos de 16 a 30 de junho de 
2006, e de 05 a 19 de julho de 2006, sem direito a remuneração. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 28 dias 
do mês de setembro de 2006. 

CLÁUDIO MEIRELLES
Presidente

BRUNO PEIXOTO
1º Secretário

JUAREZ LOPES
2º Secretário

PORTARIA N. 713,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2006.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pe-
la alínea b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n. 026, de 19 de de-
zembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vista 
contido na escala de férias expedida pela Diretoria de Recursos 
Humanos, 
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RESOLVE

nos termos do § 2° do artigo 102 da Lei Complementar n. 
011 de 11 de maio de 1992 - Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Goiânia, alterar a Portaria n. 440, de 1° de agos-
to de 2006, na parte em que fixou as férias regulamentares relati-
vas ao exercício de 2004, da servidora AMÉLIA NAVES TAVA-
RES, matrícula n. 1194, ocupante do cargo efetivo de Técnico Au-
xiliar do Legislativo, nível III, para fazer constar a data de 24 de 
novembro de 2006, como data inicial de gozo das referidas férias, 
em virtude de adiamento. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 16 dias 
do mês de outubro de 2006. 

CLÁUDIO MEIRELLES
Presidente

BRUNO PEIXOTO
1º Secretário

JUAREZ LOPES
2º Secretário

PORTARIA N. 743,
DE 09 DE NOVEMBRO DE 2006.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pe-
la alínea b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n. 026, de 19 de de-
zembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vista 
contido na escala de férias expedida pela Diretoria de Recursos 
Humanos, 

RESOLVE

nos termos do § 2° do artigo 102 da Lei Complementar n. 
011 de 11 de maio de 1992 - Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Goiânia, alterar a Portaria n. 526, de 13 de julho 
de 2006, na parte em que fixou as férias regulamentares relativas 
ao exercício de 2004, do servidor RONALDO ROCHA COS-
TA, matrícula n. 31770, ocupante do cargo efetivo de Técnico Au-
xiliar do Legislativo, nível III, para fazer constar a data de 06 de 
novembro de 2006, como data inicial de gozo das referidas férias, 
em virtude de adiamento. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 09 dias 
do mês de novembro de 2006. 

CLÁUDIO MEIRELLES
Presidente

BRUNO PEIXOTO
1º Secretário

JUAREZ LOPES
2º Secretário

PORTARIA N. 744,
DE 09 DE NOVEMBRO DE 2006.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pe-

la alínea b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n. 026, de 19 de de-
zembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vista 
o contido na escala de férias expedida pela Diretoria de Recursos 
Humanos, 

RESOLVE

nos termos do § 2° do artigo 102 da Lei Complementar n. 
011 de 11 de maio de 1992 - Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Goiânia, alterar a Portaria n. 307, de 27 de mar-
ço de 2006, na parte em que fixou as férias regulamentares relati-
vas ao exercício de 2004, da servidora MARCIA ANTUNES 
DOS SANTOS, matrícula n. 22771, ocupante do cargo efetivo de 
Taquígrafo, nível IV, para fazer constar a data de 18 de dezembro 
de 2006, como data inicial de gozo das referidas férias, em virtude 
de adiamento. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 09 dias 
do mês de novembro de 2006. 

CLÁUDIO MEIRELLES
Presidente

BRUNO PEIXOTO
1º Secretário

JUAREZ LOPES
2º Secretário

PORTARIA N. 774,
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2006.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pe-
la alínea a, inciso II, do artigo 9° da Resolução n. 026, de 19 de de-
zembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, 

RESOLVE

lotar a servidora JOSELI PEREIRA BRAGA, matrí-
cula n. 86441, ocupante do cargo em provimento efetivo de Assis-
tente Administrativo, nível IV, na Diretoria Geral, para prestar ser-
viço no 0800, a partir da presente data. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 21 dias 
do mês de novembro de 2006. 

CLÁUDIO MEIRELLES
Presidente

BRUNO PEIXOTO
1º Secretário

JUAREZ LOPES
2º Secretário

PORTARIA N. 875,
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2006.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pe-
la alínea b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n. 026, de 19 de de-
zembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, 



Diário Oficial do Município Página 21Nº 4.106 - Segunda-feira - 23/04/2007

RESOLVE

exonerar Luiz Carlos de Sá Júnior do cargo em comis-
são de Assessor Parlamentar, símbolo CC.4, a partir de 1° de de-
zembro de 2006. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 23 dias 
do mês de novembro de 2006. 

CLÁUDIO MEIRELLES
Presidente

BRUNO PEIXOTO
1º Secretário

JUAREZ LOPES
2º Secretário

PORTARIA N. 925,
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2006.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pe-
la alínea b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n. 026, de 19 de de-
zembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, 

RESOLVE

exonerar JANUARIA COIMBRA MACHADO - 
Assessor Chefe de Gabinete, símbolo ACG, RICKTHYLOR 
DANTAS MACHADO - Assessor de Gabinete, símbolo AG.1, 
PAULO AUGUSTO ALMEIDA DE LIMA - Assessor de Gabi-
nete, símbolo AG.1, MARCIA MARIA OLIVEIRA CAMAR-
GO - Assessor de Gabinete, símbolo AG.2, NAI ANTONIO - 
Assessor de Gabinete, símbolo AG.2, REGINALDO DOS 
REIS - Assessor de Gabinete, símbolo AG.3, EDELMA 
CLEMENTE DORNELES VASCONCELOS - Assessor de 
Gabinete, símbolo AG.4, ROBSON DE SOUSA GOMES - 
Assessor de Gabinete, símbolo AG.5, SELMA TEIXEIRA DOS 
SANTOS - Assessor de Gabinete, símbolo AG.5, MANOEL 
SEVERO GOULART NETO - Assessor de Gabinete, símbolo 
AG.5, ALCIR PEREIRA HONOSTORIO - Assessor de Gabi-
nete, símbolo AG.6, TATIANE CLAUDINA RODRIGUES - 
Assessor de Gabinete, símbolo AG.6, MARIZABETE 
RODRIGUES DO NASCIMENTO - Assessor de Gabinete, 
símbolo AG.6 e NEUSOMAR PEREIRA LEAL - Assessor de 
Gabinete, símbolo AG.6, lotados no gabinete do Vereador Clecio 
Alves, a partir de 1° de dezembro de 2006. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 23 dias 
do mês de novembro de 2006. 

CLÁUDIO MEIRELLES
Presidente

BRUNO PEIXOTO
1º Secretário

JUAREZ LOPES
2º Secretário

PORTARIA N. 928,
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2006.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pe-
la alínea b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n. 026, de 19 de de-
zembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, 

RESOLVE

exonerar MARIA DE LOURDES LUCIANO LIMA - 
Assessor Chefe de Gabinete, símbolo ACG, APARECIDA DE 
FATIMA LOBO RIBEIRO - Assessor de Gabinete, símbolo 
AG.1, MARIA LUZINETE DE SOUSA CUNHA - Assessor de 
Gabinete, símbolo AG.1, WELLINGTON CORREIA DE LI-
MA - Assessor de Gabinete, símbolo AG.1, MARILZA TAVA-
RES DE JESUS - Assessor de Gabinete, símbolo AG.2, WAL-
DIR ALVES DOS SANTOS - Assessor de Gabinete, símbolo 
AG.2, GISELLY GONÇALVES OSÓRIO - Assessor de Gabi-
nete, símbolo AG.3, FRANCINE RIBEIRO - Assessor de Gabi-
nete, símbolo AG.4, SIRLEY MARIA DA COSTA LAZARO 
TORRES - Assessor de Gabinete, símbolo AG.5, HUMBERTO 
RABELO PIRES - Assessor de Gabinete, símbolo AG.5, PAU-
LO CESAR DE OLIVEIRA - Assessor de Gabinete, símbolo 
AG.5, ENI PEREIRA DOS SANTOS MENDONÇA - Asses-
sor de Gabinete, símbolo AG.6, ANDERSON LOPES - Asses-
sor de Gabinete, símbolo AG.6, WANDERLY JOSÉ DA SILVA 
- Assessor de Gabinete, símbolo AG.6, e ELIANE SANTOS E 
SILVA DA ROCHA - Assessor de Gabinete, símbolo AG.6, lota-
dos no gabinete do Vereador Deivison Costa, a partir de 1° de de-
zembro de 2006. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 23 dias 
do mês de novembro de 2006. 

CLÁUDIO MEIRELLES
Presidente

BRUNO PEIXOTO
1º Secretário

JUAREZ LOPES
2º Secretário

PORTARIA N. 939,
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2006.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pe-
la alínea b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n. 026, de 19 de de-
zembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, 

RESOLVE

exonerar WANDERLEY VIEIRA - Assessor Chefe de 
Gabinete, símbolo ACG, CLEIDIOMAR LOPES DE SANTA-
NA - Assessor de Gabinete, símbolo AG.1, OSMAN ALVES DE 
OLIVEIRA - Assessor de Gabinete, símbolo AG.1, LUCIANO 
WAIR ALKIMIN DE OLIVEIRA - Assessor de Gabinete, sím-
bolo AG.1, DEBORA MARTINS ALVES - Assessor de Gabine-
te, símbolo AG.2, ALMEZINDA SEVERINO BARBOSA - 
Assessor de Gabinete, símbolo AG.2, SILVIO DE JESUS 
BATISTA - Assessor de Gabinete, símbolo AG.3, EDUARDO 
RIBEIRO DE CARVALHO - Assessor de Gabinete, símbolo 
AG.4, NILTON PEREIRA DA SILVA - Assessor de Gabinete, 
símbolo AG.5, JULIANNA MACHADO RODOVALHO - 
Assessor de Gabinete, símbolo AG.5, ALICE RODRIGUES 
DOS SANTOS - Assessor de Gabinete, símbolo AG.5, MAR-



Diário Oficial do Município Página 22Nº 4.106 - Segunda-feira - 23/04/2007

COS ANTONIO DA SILVA - Assessor de Gabinete, símbolo 
AG.6, RENATO FELIX AMARO - Assessor de Gabinete, sím-
bolo AG.6, ROSIMARY PEREIRA DA SILVA - Assessor de 
Gabinete, símbolo AG.6, e WANDERLAN MARQUES MAN-
ZI CAVALCANTE - Assessor de Gabinete, símbolo AG.6, lota-
dos no gabinete do Vereador Luciano Pedroso, a partir de 1° de de-
zembro de 2006. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 23 dias 
do mês de novembro de 2006. 

CLÁUDIO MEIRELLES
Presidente

BRUNO PEIXOTO
1º Secretário

JUAREZ LOPES
2º Secretário

PORTARIA N. 940,
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2006.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pe-
la alínea b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n. 026, de 19 de de-
zembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, 

RESOLVE

exonerar BENEDITO JOSE MENDES - Assessor Che-
fe de Gabinete, símbolo ACG, KESLLEY BERNADINO DE 
AVELAR - Assessor de Gabinete, símbolo AG.1, LUIZMAR 
FERREIRA SILVA - Assessor de Gabinete, símbolo AG.1, AN-
DRE LUIS ALVES DE CARVALHO - Assessor de Gabinete, 
símbolo AG.1, DANIELE DE SOUSA CAMPOS - Assessor de 
Gabinete, símbolo AG.2, PEDRO BESERRA DA CRUZ - 
Assessor de Gabinete, símbolo AG.2, LEILA APARECIDA 
VARGAS - Assessor de Gabinete, símbolo AG.3, MARIA 
GISELE BARBOSA DA SILVA - Assessor de Gabinete, símbo-
lo AG.4, CYCILIO ANTONIO DE MACEDO - Assessor de Ga-
binete, símbolo AG.5, MARLENE VIANA TEIXEIRA DA 
SILVA ROSA - Assessor de Gabinete, símbolo AG.5, MILTON 
JOSÉ RODRIGUES - Assessor de Gabinete, símbolo AG.5, 
DANIELLA CAVALCANTE SILVA - Assessor de Gabinete, 
símbolo AG.6, DJARLENY SANTANA DE OLIVEIRA - 
Assessor de Gabinete, símbolo AG.6, GERSI LUIZ DA SILVA - 
Assessor de Gabinete, símbolo AG.6 e ZINILDA JOSÉ DE 
SALES - Assessor de Gabinete, símbolo AG.6, lotados no gabi-
nete do Vereador Maurício Beraldo, a partir de 1° de dezembro de 
2006. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 23 dias 
do mês de novembro de 2006. 

CLÁUDIO MEIRELLES
Presidente

BRUNO PEIXOTO
1º Secretário

JUAREZ LOPES
2º Secretário

PORTARIA N. 941,
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2006.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pe-
la alínea b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n. 026, de 19 de de-
zembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, 

RESOLVE

exonerar CARLOS ELIAS SANTOS DE LIMA - 
Assessor Chefe de Gabinete, símbolo ACG, PEDRO FELIPE 
ARAUJO DE OLIVEIRA - Assessor de Gabinete, símbolo 
AG.1, GERALDO BARBOSA DA SILVA - Assessor de Gabi-
nete, símbolo AG.1, FABIANA LEMES PEREIRA - Assessor 
de Gabinete, símbolo AG.1, RICARDO LUIS SANTOS MOU-
RA - Assessor de Gabinete, símbolo AG.2, DANIEL LEVI DOS 
SANTOS MOURA - Assessor de Gabinete, símbolo AG.2, 
GESUALDO NICASSO DA SILVA - Assessor de Gabinete, sím-
bolo AG.3, ROBEILTON ALVES DA SILVA - Assessor de Ga-
binete, símbolo AG.4, NATALIA MARTINS DE ALMEIDA - 
Assessor de Gabinete, símbolo AG.5, ANTONIO HELIO 
SANTOS - Assessor de Gabinete, símbolo AG.5, EURÍPEDES 
DOS SANTOS FERREIRA - Assessor de Gabinete, símbolo 
AG.5, MARLY MARTINS ROSA - Assessor de Gabinete, sím-
bolo AG.6, MARIA PEREIRA DE SOUZA - Assessor de Gabi-
nete, símbolo AG.6, ALACIR ROCHA JUNQUEIRA - Asses-
sor de Gabinete, símbolo AG.6 e MOISES ANTONIO DE 
OLIVEIRA - símbolo AG.6, lotados no gabinete do Vereador Mi-
zair Lemes, a partir de 1° de dezembro de 2006. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 23 dias 
do mês de novembro de 2006. 

CLÁUDIO MEIRELLES
Presidente

BRUNO PEIXOTO
1º Secretário

JUAREZ LOPES
2º Secretário

PORTARIA N. 943,
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2006.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pe-
la alínea b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n. 026, de 19 de de-
zembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, 

RESOLVE

exonerar ADRIANA CRISTINA FERREIRA DE 
PAULA CUNHA - Assessor Chefe de Gabinete, símbolo ACG, 
DONIZETE RIBEIRO DO NASCIMENTO - Assessor de Ga-
binete, símbolo AG.1, ADRIANE ALVES FERNANDES 
ARRUDA - Assessor de Gabinete, símbolo AG.1, IVANUSA 
ALVES CORDEIRO - Assessor de Gabinete, símbolo AG.1, 
JOSÉ AGINALDO RESENDES - Assessor de Gabinete, sím-
bolo AG.2, SAVIA PEREIRA NEVES MORAES - Assessor de 
Gabinete, símbolo AG.2, LUCIA PEREIRA NEVES LEMOS - 
Assessor de Gabinete, símbolo AG.3, LUCILENE LUIZ GO-
MES CAETANO - Assessor de Gabinete, símbolo AG.4, LUCI-
LENE ROSA MEDEIROS - Assessor de Gabinete, símbolo 
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AG.5, ZELMA MACIEL MARINHO GOMES - Assessor de 
Gabinete, símbolo AG.5, DANIEL MARTINS DE ARAUJO - 
Assessor de Gabinete, símbolo AG.5, LEANDRO PAULINO 
ALVES - Assessor de Gabinete, símbolo AG.6, VALDSON 
JOSÉ DE OLIVEIRA - Assessor de Gabinete, símbolo AG.6, 
DEUSIMAR FERNANDES LEÃO - Assessor de Gabinete, 
símbolo AG.6 e MARIZETE GOMES ROCHA SANCHES - 
Assessor de Gabinete, símbolo AG.6, lotados no gabinete do Vere-
ador Robson Alves, a partir de 1° de dezembro de 2006. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 23 dias 
do mês de novembro de 2006. 

CLÁUDIO MEIRELLES
Presidente

BRUNO PEIXOTO
1º Secretário

JUAREZ LOPES
2º Secretário

PORTARIA N. 999,
DE 29 DEZEMBRO DE 2006.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pe-
la alínea b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n. 026, de 19 de de-
zembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vista 
escala de férias expedida pela Diretoria de Recursos Humanos, 

RESOLVE

fixar as férias regulamentares dos servidores efetivos e 
comissionados deste Poder Legislativo, conforme relação abai-
xo: 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 29 dias 
do mês de dezembro de 2006. 

CLÁUDIO MEIRELLES
Presidente

BRUNO PEIXOTO
1º Secretário

JUAREZ LOPES
2º Secretário

PORTARIA N. 1002,
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pe-
la alínea b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n. 026, de 19 de de-
zembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vista 
o contido no Processo n. 4428/06, 

RESOLVE

nos termos do § 2° do artigo 102 da Lei Complementar n. 
011 de 11 de maio de 1992 - Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Goiânia, alterar a Portaria n. 677, de 18 de se-
tembro de 2006, na parte em que fixou as férias regulamentares re-
lativas ao exercício de 2004, da servidora LUCINDA MARIA 
TAVARES, matrícula n. 21088, ocupante do cargo efetivo de Téc-
nico Auxiliar do Legislativo, nível III, para fazer constar a data de 
26 de dezembro de 2006, como data inicial de gozo das referidas 
férias, em virtude de adiamento. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 29 dias 
do mês de dezembro de 2006. 

CLÁUDIO MEIRELLES
Presidente

BRUNO PEIXOTO
1º Secretário

JUAREZ LOPES
2º Secretário

PORTARIA N. 189,
DE 05 DE MARÇO DE 2007.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pe-
la alínea a, inciso II, do artigo 9° da Resolução n. 026, de 19 de de-
zembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, e objetivando a 
otimização do serviço de protocolo dos processos de natureza ad-
ministrativa e legislativa nesta Casa de Leis, 

RESOLVE

Art. 1° A tramitação dos processos de natureza adminis-
trativa e legislativa nas seções desta Casa de Leis deve ser feita ex-
clusivamente por meio do Sistema de Informações do Legislativo 
(SIL). 

Art. 2° Em face do disposto no artigo anterior, compete 
à Divisão de Expediente e Registro (DER), dentre outras atribui-
ções, manter o serviço de protocolo, autuação de requerimentos e 
documentos, e informações quanto a tramitação de processos via 
do Sistema de Informações do Legislativo (SIL). 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogan-
do as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 05 dias 
do mês de março de 2007. 

DEIVISON COSTA
Presidente

JUAREZ LOPES
1º Secretário
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CIDA GARCÊZ
2º Secretário

PORTARIA N. 269,
DE 02 DE ABRIL DE 2007.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pe-
la alínea a, inciso II, do artigo 9º da Resolução n. 026, de 19 de de-
zembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, 

RESOLVE

lotar o servidor LUTIMAR BERNARDES DE 
SOUZA, matrícula n. 140372, ocupante do cargo em provimento 
efetivo de Agente Administrativo, nível V, na Diretoria Adminis-
trativa, para prestar serviço no Núcleo de Almoxarifado, a partir 
de 1° de abril de 2007. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 02 dias 
do mês de abril de 2007. 

DEIVISON COSTA
Presidente

JUAREZ LOPES
1º Secretário

CIDA GARCÊZ
2º Secretário

PORTARIA N. 303,
DE 10 DE ABRIL DE 2007.

Dispõe sobre o cadastramento de licitantes inte-
ressados em participar do certame para a contra-
tação de escritório de advocacia, especializado 
em direito administrativo, para atender o Gabine-
te da Presidência e as Diretorias, dentre outras 
providências. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições, e 

Considerando a necessidade detectada pela Chefia de 
Gabinete de contratação de escritório de advocacia especializado 
em direito administrativo para atender a Presidência e as Diretori-
as; 

Considerando, também, que a contratação aludida deve-
rá ocorrer mediante licitação, na modalidade Tomada de Preços; 

Considerando, ainda, o que dispõe o artigo 22, § 2°, da 
Lei de Licitações, no tocante a exigência do cadastramento de po-
tenciais licitantes; 

Considerando, finalmente, o que dispõe o art. 27, inci-
sos I, II, III e IV, da Lei de Licitações, no tocante às exigências pa-
ra habilitação dos licitantes, 

RESOLVE

Art. 1º - O cadastramento dos interessados em participar 
da licitação, Tomada de Preços, para a contratação de escritório 
de advocacia, especializado em direito administrativo, para aten-
der o Gabinete da Presidência e as Diretorias (Geral, Financeira, 
Legislativa, de Recursos Humanos e Administrativa), objeto do 
processo n. 469/07, deverá perseguir as exigências do art. 22, § 
2°, c/c art. 27, incisos I, II, III e IV, ambos da Lei 8.666/93, assim 
como da presente Portaria. 

Art. 2° - Os potenciais licitantes deverão cadastrar-se, 
até três dias antes da data de abertura da licitação (recebimento 
dos envelopes), perante a Comissão Permanente de Licitação 
(CPL), no horário compreendido entre as 08:30h - 11:30h e 
14:30h - 17:30h, de segunda a sexta-feira. 

Art. 3° - O cadastramento em questão terá validade ape-
nas para o certame em referência, só podendo participar do mes-
mo o licitante que tiver seu cadastro aprovado pela CPL, receben-
do o respectivo Certificado de Registro Cadastral (CRC). 

Art. 4° - Os requisitos para a aprovação do cadastro são 
os seguintes: 

I - habilitação jurídica: contrato social em vigor, devida-
mente registrado na OAB (Ordem dos Advogados do Brasil). 

II - qualificação técnica: 

a) Prova da inscrição do escritório perante a OAB, com a 
respectiva certidão de regularidade e adimplência expedida por 
esta; 

b) caso o contrato social não indique o município de Go-
iânia como sede do escritório, deverá o licitante provar, mediante 
certidão expedida pela OAB - Seção de Goiás, de que possui filial 
nesta Capital; 

c) habilitação técnico-profissional, cuja comprovação se 
fará através do fato da licitante possuir em sua sociedade ou em 
seu quadro permanente, na data de cadastramento para a licitação 
em tela, ao menos um advogado, regularmente inscrito na OAB, 
que atenda cumulativamente as condições seguintes: 

c.1) especialização em direito administrativo (stricto ou 
lato sensu), com certificado devidamente reconhecido pelo MEC 
(Ministério da Educação); 

c.2) comprovação, mediante Atestado firmado em papel 
timbrado, que presta ou prestou serviços de assessoria jurídica a 
pelos menos 03 (três) Câmaras de Vereadores nos últimos 07 (se-
te) anos; 

d) por ventura o advogado não seja sócio da firma advo-
catícia, a documentação exigida pelas alíneas “c. 1” e “c.2” só se-
rá aceita se o profissional em pauta possuir vínculo empregatício 
com o licitante, comprovado mediante apresentação, juntamente 
com o atestado, de cópia autenticada do contrato de trabalho com 
o escritório, constante da Carteira Profissional, da Ficha de Re-
gistro de Empregado (FRE) e da Guia de Recolhimento do FGTS 
e Informações à Previdência Social (GFIP), datadas ao menos 
com 30 (trinta) dias de antecedência da data de publicação do Edi-
tal, devidamente quitada e autenticada, indicando o nome do pro-
fissional; 

e) quando se tratar de dirigente ou sócio do escritório lici-
tante tal comprovação será feita através do ato constitutivo da 
mesma e/ou certidão da OAB devidamente atualizada. 
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III - qualificação econômico-financeira: 

a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo(s) Distribuidor(es) da Justiça do domicílio da sede 
da firma, com data não anterior a 30 (trinta) dias da data da entre-
ga das propostas; 

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl-
timo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três 
meses da data de apresentação da proposta. 

IV - regularidade fiscal: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Ju-
rídica (CNPJ); 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal 
(Certidão Negativa da Dívida Ativa da União e da Receita Fede-
ral), Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante (caso 
o escritório não seja sediado em Goiânia, mas com filial aqui, de-
verá apresentar também a CND de tributos desta municipalida-
de); 

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social, de-
monstrando situação regular no cumprimento dos encargos soci-
ais instituídos por lei (especificamente FGTS e INSS). 

Art. 5° - As certidões mencionadas no art. 4°, que não es-
tiverem especificados os prazos de validade, só serão aceitas com 
trinta dias a partir da data de expedição. 

Art. 6° - Atendidos todos os requisitos para a aprovação 
do cadastro, a CPL expedirá aos respectivos licitantes, até as 

12:00h (doze horas) do dia que antecede o recebimento dos enve-
lopes, o CRC; fazendo publicar no mesmo dia, no painel de comu-
nicação da Câmara Municipal e no site da mesma, a relação dos es-
critórios que obtiveram êxito no cadastramento. 

Art. 7° - Só poderão participar da referida licitação soci-
edades de advogados devidamente inscritas na OAB (Ordem dos 
Advogados do Brasil) que obtiverem o CRC, sendo expressa-
mente vedada a participação: 

I - de consórcio ou grupo de sociedades advocatícias; 

II - simultânea de escritórios cujos sócios ou profissio-
nais contratados pertençam ou trabalhem simultaneamente em 
mais de um9a firma licitante. 

III - de escritórios que tenham sócios ou profissionais 
contratados que sejam vereadores ou funcionários da Câmara Mu-
nicipal de Goiânia. 

Art. 8° - A presente Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 10 dias 
do mês de abril de 2007. 

DEIVISON COSTA
Presidente

JUAREZ LOPES
1º Secretário

CIDA GARCÊZ
2º Secretário

Diário Oficial

Diário Oficial
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HINO A GOIÂNIA
Letra: Anatole Ramos

Música: João Luciano Curado Fleury

Vinde ver a cidade pujante
Que plantaram em pleno sertão,

Vinde ver este tronco gigante,
De raízes profundas no chão

Vinde ver a Goiânia de agora,
A cumprir seu glorioso destino,

Brasileiros e gente de fora,
E cantais vós também o seu hino.

Construída com esforços de heróis,
É um hino ao trabalho e a cultura.
O seu brilho qual luz de mil sóis,

Se projeta na vida futura.

Vinde ver a Goiânia de agora,
A cumprir seu glorioso destino,

Brasileiros e gente de fora,
E cantais vós também o seu hino.

Capital de Goiás foi eleita,
Desde o berço em que um dia nasceu,

Pela gente goiana foi feita,
com seu povo adotado cresceu.


